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PREFEITURAMUNICIPAL DE GARANHUNS

LEI Nº 5323/2025

Autoria: Vereador Cláudio UmbertoBispo Triunfo

EMENTA: Denomina de Rua José Ferreira
de Barros um logradouro, localizado no
Bairro Dom Hélder Câmara, na sede deste
Município, e dá outras providências.

O PREFEITOMUNICIPAL DE GARANHUNS, Estado de Pernambuco, no uso das
atribuições legais, faço saber que a Câmara dos Vereadores aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominado de Rua José Ferreira de Barros, 0 logradouro Rua Projetada
“"R, popularmente conhecida por "Duque de Caxias", com inicio entre às Quadras 17 e 20,
passando pelas Quadras: 17, 18, 19, 20 e 22, e com seu término ao final da Quadra 19 e
22, localizado no Loteamento Rosa de Maio, no Bairro Dom Hélder Câmara, na sede deste
Município.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3“ Revogam—se as disposições em contrário.

Palácio Celso Galvão, em 13 dejaneiro de 2025.

SIVALDO RODRIGUES ALBINO
Prefeito
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23/01/2025,09:18 Municipio de Garanhuns

ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIODE GARANHUNS

GABINETE DO PREFEITO
LEI N” 5.323/2025

Autoria: Vereador Cláudio Umberto Bispo Triunfo

EMENTA: Denomina de Rua José Ferreira de
Barros um logradouro, localizado no Bairro
Dom Hélder Cãi ra, na sede deste Município. e
dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARANHUNS, Estado de
Pernambuco, no uso das atribuições legais, faço saber que a
Câmara dos Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1" Fica denominado de Rua José Ferreira de Barros” ()

logradouro Rua Projetada ““R". popularmente conhecida por
“Duque de Caxias“, com início entre às Quadras 17 e 20,
passando pelas Quadras: 17, 18, 19. 20 e 22, e com seu término
ao final da Quadra 19 e 22. localizado no Loteamento Rosa de
Maio, no Bairro Dom Hélder Câmara na sede deste Municipio.

Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3“ Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Celso Galvão, em [3 de janeiro de 2025.

SÍVALDORODRIGUES ALBINO
Prefeito

Publicadopor:
Ricardo Coifman
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